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O PRESIDENTE DA AEARA IsunieTpAL DE 

CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESEE 

TANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE JJ.b.s.0 

ARTIGO 1.21 	o Pod,,Y. Executivo MUnici rrr. 

pai autorizado a contratar com 

qualquer instituição financeira nacional, operação de 

credito do tipo intralimites, 	valor o 	de 

Cr$ 250.000,000,00 (duzentos e cinquenta mi1h3es de cru 

zeiros), por prazo não superior a 18 (dezoito) meses 

ARTIGO.. 22) - Os encargos a serem pagos pe , 	- 
ia obtenção do crédito autoriza 

dr,  vigentes no mercado finuuceiro, 13ermis 
r  síveis pelo Banco Central do Brasil. 

ARTIGO 32) - Os recursos a serem obtidos 

traves da operaçao de crgdíto a que se refere o artigo 

12  desta Lei, serao aplicados exclusivamente 'na suple 

mentação de dotaçoes orçamentarias, conforme consta da 

mensagem do Poder Executivo a que se refere a presente 

Lei. 

ARTIGO 42) - Em garantia do crédito, 	o 

Poder Executivo poderá vincular 

em favor da instituição financeira, parcelas das quo 

tas de participação do Município na arrecadação do Im 

posto sobre Circulação de Mercadoras, em montantes 

anuais necessarios e suficientes para amortizar as 
prestaçães do principal e encargos da divida, 
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Al''mTGrs GO c) .N 	 ..J.A.,em, o Poder Exe,uui 
iro  autorizado a abrir crealuos 

adicionais suplementares, atg o limite deCr$250.000.000.„ 

( duzentos e cinquenta mirjes de cruzeiros), destina 

dos a aplicaçao dos recursos previstos no artigo 32  
desta T.rag 

§ ZINICO - De cada decreto Que abrir crgdito constará, 

obrigatoriamente, os recursos hábeis necesa 
MOIRI 

4-1 

rios a  sua cobertura-, 

ARTIGO 62 ) - Fica a instituição financeira 
credora da operaçao de credito 

na condição de mandatária a receber nas fontes pagado 

ras competentes, os recursos vinculados na forma do 
artigo 42  desta Lei, podendo utilizar esses recursos t 

no pagamento do que lhe for devido, Dor força do con 

trato de empréstimo a ser firmado, de que trata o avti 
go 12 desta Lei, 

ARTIGO 72 ) -'Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicaçao, revoga 

das as disposiç6es em contrário, 
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